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L E I NQ 4276/92 

FLS. N9 

de 16 de setembro de 1992 

~odifica a redaçio da Ementa e 
dos Artigos 19 e 29 da Lei n9 
3949/91 e dá outras providên
cias. 

O Prefeito Municipal de Sio Jose dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
g u i n t e 1 e ;· : 

a se 

ArtQ 1 Q - A Ementa da Lei nQ 3949/91, de 17 
de abril de 1991, e õem assim os seus Artigos 19 e 29, passam a vigorar 
com a segui nte redação: 

"Desafeta quatro áreas de terreno de dominio 
público, incorporando-as ã classe de bens oa 
trimoniais do Municipio e autoriza as suas 
permutas por outra de proDriedade do Sr . Si
dônio Filipe de Andrade e dá outras providê~ 
cias 11 . 

11 Arti,go 19 "' Ficam retiradas da classe de 
bens puólicos de us o comum ao povo e incorporadas ã classe de bens patrj_ 
moniais do Municrpto, ~uatro greas de terreno, abaixo descritas e caracte 
r i zadas, a saber: 

AREA A- De duas áreas de Domrnio Pub l ico Municipal a serem permutadas . 

01 - IMOVEL: Areas de terreno. 
02- PROPRIE TARIO : Dominio Publico Municipal. 

03 - LOCALIZAÇ~O: Confluência das Ruas Cidade de Bagê, Rua George Eastman 
e Avenida t~arginal 11 8 11 da Rodovia Presidente Outra, Loteamento Palmeiras 
de São José ~ São Josê dos Campos - SP. 

04 - SITUAÇ~O: A ãrea de terreno estã situada entre a Marginal ''B" da Ro 
dovia Presidente Outra, Rua Cidade de Bage, Rua Orõs e com a viela (ãrea 
11 7 11) . 

05 - CARACTERTSTICAS DO TERRENO: Formato irregular, plano, sem benfeito 
r i as e vegetação rasteira. 

06- MEDIDAS E CONFRONTAÇITES: - (Area 11 1 11 ) -A medição inicia-se no verti 
ce 72-PI, localizado junto ã intersecção do alinhamento da Marginal 11 8 11 da 
Rodovia Presidente Dutra com o alinhamento da Rua Orõs: deste, segue no 
sentido horário com rumo de 45936'39" SE e 06,0lm (seis metros e um centi 
metro) de extensão, confrontando com a Rua Orõs, atê o vêrtice 148-PT·ne~ 
te def1ete ã direita em curva de AC = 90QOO ' OO", raio de 09 , 00m 
tros) e desenvolvimento de 14,14m (quatorze metros e quatorze ce 
ate o vértice 147-PC·. deste, segue com rumo de 44923'21 11 S~l el 
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ze metros e cinquenta e nove centímetros) de extensão, até o vértice 144 -
PT; neste, deflete ã esq uerda em curva de AC = 17927'31", raio = 32,56m 
(trinta e dois metros e cinquenta e seis centímetros) e desenvolvim ento 
de 9,92m (nove metros e noventa e dois centímetros), até o vértice 143-
PCC ~ neste, deflete ã direita em curva de AC = 17927'31", raio de 32,56m 
(trinta e dois metros e cinquenta e seis centímetros) e desenvolvimento 
de 9,92m ( nove metros e noventa e dois cent1metros), ate o vértice 142-
PC; deste, segue com r umo de 44<?23'21" SW e 15,99m (quinze metros e nove!2_ 
ta e nove centímetros) de extensão, ate o vértice 140-PT, confrontando 
do vértice 148- PT ao vértice 140 - PT, com a viela (Area "7"); deste vérti 
ce 140-PT deflete ã direita em curva de AC = 48903'20", raio de 09,00 m 
(nove metros) e desenvolvtmento de 7,55m (sete metros e cinquenta e cinco 
centímet ros }, confrontando com o cruzamento da vie la com a Rua Cidade de 
Bagé até o vêrtice 139 -PC; deste, segue com rumo de 87933' 19" NW e 20,27m 
(vi nte metros e vinte e sete centTmetrosl de extensão. co nfrontando com a 
Rua Cidade de Bagê ate o vêrtice 132 PI; neste, deflete ã direita com ru 
mo de 44925'38" NE e 80 ,37m (oitenta metros e trinta e sete centímetros) 
de extensão , confrontando com a Marginal "B" da Rodovia Presidente Dutra 
atê o vértice inicial 72 -PI, fechando-se assim o perímetro . 

AREA "7" .-A medição inicia -se no ponto 150, localizado no alinhamento da 
Rua Cidade de Bage, distante 19,79m (dezenove metros e setenta e nove cen 
timetros} de extensão, conf r ontando com o alinhamento da Rua Cidade de 
Bagê atê o ponto 90.-PI; deste, deflete ã esquerda e segue com rumo de 
44923'21" NE e 68,47m (sessenta e oito metros e ouarenta e sete centime 
tros) de extensão, confrontando com a ãrea 2 ate o ponto 91 - PI; deste, 
deflete a esquerda e segue com rumo de 45936'29" NW e 18,10m (dezoito me 
tros e dez centlmetros) de extensão, confrontando com o alinhamento da 
Rua Orõs atê o ponto 1487PT; deste, deflete ã esquerda e segue em curva 
de raio 9,00m (nove metrosl, AC = 90900 ' e desenvolvimento de 14,14m 
(quatorze metros e quatorze centl'metros), confrontando com a area "I" de 
Domínio Publico Municipal ate o ponto inicial 150, com os seguintes ru 
mos e distâncias:- 147PC-144PT: rumo de 44923 ' 21" S~l e 15,59m (quinze m~ 
tros e cinquenta e nove cent1metros) de extensão; - 144PT -143PCC: curva 
de raio de 32,56m (trinta e dois metros e cinquenta e seis centimetros), 
AC = 17927'31" e D = 9,92m (nove metros e noventa e dois centímetros) 
- 143PC-142PC: curva de raio de 32,56m (trinta e dois metros e cinquenta 
e seis centímetros), AC = 17927'31" e O= 9,92m (nove metros e noventa e 
dois centl'metros)~- 142PC-140PT: rumo de 44923'21" S~l e 15,99m(quinze me 
tros e noventa e nove centrmetros) de extensão; - 140PT-139PC: curva de 
raio de 9,00m (nove met ros }, AC = 48903'20" e D = 7,55m (sete metros e 
cinquenta e cinco centímetros ); .- 139PC .... l50 : rumo de 87933'19" NW e 2,48 
m (dois metros e quarenta e oito centlmetros) de extensão , fechando-se 
assim o perlmetro. 

07 - AREAS: Os per1metros descritos perfaz em as ãreas de: 

Area "1" - 1.180,00 m2 (um mil e cento e oitenta metros 
'Area "7"- 564 , 90 m2 (quinhentos e sessenta e quat ro 
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dos e noventa decimetros quadrados). 

AREA B - De duas ãreas de Dominio Publico Municipal a serem permutadas. 

01 - IMOVEL: ~reas de terreno. 
02 - PROPRIETARIO: Dominio Pu5lico Municipal. 

03 - LOCALIZAÇ~O: Rua Relena Tirello Alvarenga Souza - Quadra 16 - Palmei 
ras de São Jose ~ São Jose dos Campos - SP. 
04 - SITUAÇAO : A ãrea de terreno estã situada entre a Rua 
Alvarenga Souza, Rua Cidade de Bagê, Rua Georqe Eastman e 
114 1 da Quadra 16 do loteamento Palmeiras de São Jose. 
05 - CARACTER!STICAS DO TERRENO : Formato irregular, plano, 
rias, ou seja, alguns pés de eucaliptos, sem edificações. 

Helena 
l otes 

com 

Tirello 
1 1 O 1 e 

benfeito-

O 6 - M E D I DAS E C O N F R O N TA Ç (jf S : - ( A r e a 11 3 11 
) - A me d i ç ã o i n i c i a - s e no a 1 i 

nhamento da Rua ~elena Tirello Alvarenga Souza, junto ã divisa do lote 
1141. Deste, segue pelo alinhamento da Rua Helena Tirello Alvarenga Souza 
com 31 ,OOm (trinta e om metrosl de extensão, deflete ã esquerda, seguindo 
em curva, com 13,00m (tr eze metros) de extensão, deflete ã esquerda, se
guindo em reta pelo alinhamento da Rua Cidade de Bagê com 17,50m (dezess! 
te metros e cinquenta centimetros) de extensão, deflete novamente ã es
querda em curva, numa extensão de 8,00m (oito metros), deflete novamente 
ã esquerda e segue pelo altnhamento da Rua Cidade de Bage em linha reta, 
numa extensão de 15,00m (qufnze metros}, ate encontrar o alinhamento da 
Rua George Eastman, da1 deflete ã esquerda e segue por este em linha reta , 
numa extensão de 44,00m (quarenta e quatro metros), ate encontrar a divi
sa do lote 1101, neste deflete finalmente a esquerda e segue confrontando 
com este lote em ltnha reta, numa extensão de 29,00m (vinte e nove me
tros), seguindo por ma1s 30,00m (trinta metros) em linha reta, confronta~ 
do com o lote 1141 atê o vêrtice inicial desta descrição, fechando-se as
sim o per imetro. 

AREA 11 8 11 
.. A medição i nicia - se na confluência da Av. ~1arginal 11 8 11 com Rua 

Cidade de Bage; deste, segue com rumo de 41919'35 11 sr~ e 44,00m (quarenta 
e quatro metros) de extensao, confrontando com a ãrea 11 3", de Dominio Pu
blico Municipal, ate o ponto 122; neste, deflete ã direita e seque com 
rumo de 66925'59 11 NW e 1 ,OOm (um metro) de extensão, confrontando com o 
lote 1101 da Quadra 16 do loteamento Palmeiras de São Jose, ate o ponto 
76PI; neste, deflete ã direita e segue com rumo de 23934'01 11 NE e 8,54m 
(oito metros e cinquenta e quatro cent1metros) de extensão, confrontando 
com a Rua George Eastman, ate o ponto 87PC; neste, deflete ã direita e 
segue em curva de raio 25,00m (vi nte e cinco metros), AC = 20951 '37 11 e 
desenvolvimento de 9,10m (no ve metros e dez centimetros) ate o ponto 
88PT; neste, segue com rumo de 44925'38" NE e 18,55m ( dezoito metros e 
cinquenta e cinco centimetros) de extensão, confrontando com a Avenida Mar 
ginal 11 8 11

, ate o ponto 81PC; neste, deflete ã direita e segue em curva de 
raio 15,00m (quinze metrosJ, AC = 36957'41" e desenvolvimento de 9 67 
(nove metros e sessenta e sete centimetros), ate encontrar novament 
confluência mencionada no inicio desta descrição, fechando-se a 
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07 - AREAS: Os perímetros descritos perfazem as areas de: 

Area "3H - 2.290,00 m 2 ( dois mn, duzentos e noventa metros 
dos J. 

quadr~ 

Are a H8H - 174,30 m 2 (cento e 

trinta 
setenta e 

decímetros 
ouatro metros quadrados e 
quadrados). 

ArtQ 2~ ~Pica o Executivo Mun i cipal autori~ 

zado a permutar, sem rep~sição de valores, as quatro áreas de terreno que 
trata o Artigo anterior, de propriedade do Município, avaliadas por 
4.722,88 VRF's, correspondentes a Cr$ 7.873.142,22 (sete milhões, oitoce~ 
tos e setenta e três mil, cento e quarenta e dois cruzeiros e vinte e 
do i s centavos ) , c o n forme V R F de f e v e r e i r o I 91 (Cr$ 1 . 6 7 7 , O 2)_ , por outra , 
de propriedade do Sr. Sidônio Filipe de Andrade, avaliada por Cr$ . .. .. . . 
7.873.142,22 (sete milhões, oitocentos e setenta e três mil, cento e qua
renta e dots cruzeiros e vinte e dois centavos), abaixo discriminada: 

AREA C - De uma ~rea de terreno a ser permutada . 

01 - IMOVEL: Area de terreno (àrea 051. 
02- PROPRIETARIO: Sidônio Filipe de Andrade. 
O 3 L O C A L I Z A Ç A O : Ma r g i' n a 1 H B H d a R o do v i a P r e s i d e n te O u t r a , e s q u i n a c o m a 
Rua George Eastman, Bairro Palmeiras de São Jose - São Jose dos Campos 
SP. 

04 ~ SITUAÇ~O : A area estã situada entre a Avenida Marginal Projetada HBn 
da Rodovia Presidente Dutra, ârea nQ 4, remanescente da ãrea de propried~ 

de do Sr. Sidônio Filtpe de Andrade e Rua George Eastman. 
05 - CARACTERTSTICAS DO TERRENO: De formato triangular, plano, sem benfei 
torias e vegetação rastei'ra . 
06- MEDIDAS E CONPRONTAÇITES: A medição iniciarse num ponto localizado no 
alinhamento da Rua George Eastman, distante 43,16m (quare nta e três me-
tros e dezesseis centímetros) do alinhamento da faixa de domínio do 
D.N.E.R. ~ Rodovia Presidente Dutra, lado direito no sentido São Paulo I 
Rio de Janeiro; deste ponto segue pelo alinhamento da Rua George Eastman, 
com extensão de 108,88m (cento e oito metros e oitenta e oito centíme -
tros); neste, deflete ã esquerda e segue pe lo alinhamento da Rua George 
Eastman numa extensão de 54,30m ( cinquenta e quatro metros e trinta centi 
metros ) ; neste , deflete ã direita, numa extensão de 66,62m (sessenta e 
seis metros e sessenta e dois centím etros), confrontando com a ãrea n9 4, 
remanescente da ãrea do Sr. Sidônio Filipe de An drade; neste, deflete a 
direita e segue numa extensão de 144,56m (cento e quarenta e quatro me 
tros e c inquenta e seis centímetros)_, confrontando com a Avenida Marginal 
Projetada "8 11 da Rodovia Presidente Dutra, de prooriedade do Sr. Sidônio 
Filipe de Andrade, atê encontrar novamente o ponto inicial, fechando -
assim o perímetro. 

07 - ~REA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma area de 4.209, 
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tro mil, duzentos e nove metros quadrados e vinte decimetros quadrados ) ". 

Art9 29 - Ficam fazendo parte integrante de~ 
ta lei os Memoriais Descritivo e respectiva Planta de ãreas permutandas. 

Art9 39 - As despesas que se originarem com 
o respectivo instrumento pilblico de Re-Ratificaçao da Escritura de Permu
ta jã ce lebrada e bem assim o seu Registro no CartBrio Imobiliãrio, serão 
ra rateadas em partes iquais entre os permutantes. 

Art9 49 - Esta lei entrarâ em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrár io. 

16 de setembro de 1992. 
Prefeitura Municipal de ~ose dos Campos, 

Juridicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurrdicos, aos dezesseis dias do mês de setem
bro do ano de mil novecentos e noventa e dois . 

.----
(__ __/ 

Fortunato Junior 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/l ira 


